
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO DE ARTES 

 
PORTARIA DE PESSOAL CAR/UFES Nº 38, DE 27 DE JUNHO DE 2025 

 

A Vice-Diretora do Centro de Artes da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições regulamentares e regimentais e tendo em vista o que consta na Instrução Normativa 
CAR/UFES nº 1, de 27 de janeiro de 2022, resolve: 

 

​ Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria de Pessoal CAR/UFES nº 26, de 21 de maio de 2025, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Designar os servidores abaixo relacionados como representantes do Centro de Artes na Câmara Central 
de Graduação, pelo período de 21 de maio de 2025 a 20 de maio de 2027. 

Nome Matrícula Representação 

Alexandre Curtiss Alvarenga 297884 Titular 

Erick Orloski 3003423 Titular 

Telma Elita Juliano Valente 1172871 Suplente 

Mirna Azevedo Costa 2865812 Suplente 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor em 27 de junho de 2025. 

 

  MAIRA PÊGO DE AGUIAR 

Vice-Diretora do Centro de Artes 
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